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CARRETAS

DICAS, SUGESTÕES, INSTALAÇÕES, LEIS, CUIDADOS QUE VOCÊ DEVE TER E SABER PARA TRANSPORTAR A SUA CARRETA

REPORTAGEM DA REVISTA  PESCA BRASIL

ANO II VOLUME 10

REVISTA DA PESCA ESPORTIVA

PAGINA: 10

BAGAGEIRO  E REBOQUE 

SÄO MUITOS OS ITENS QUE O PESCADOR DEVE PENSAR , ANTES DE SAIR PARA PESCAR . ORGANIZAR A TRALHA , PREPARAR O ROTEIRO , CONTRATAR O GUIA  , RESERVAR ALOJAMENTOS ... ENFIM , SÄO CUIDADOS QUE EXIGEM ATENÇÄO ATÉ MESMO DO PESCADOR ACOSTUMADO A VIAJAR SEMPRE . EM CASO DE DÚVIDAS  , SEMPRE É BOM BUSCAR INFORMAÇÖES . PROCURE O BATALHÄO DA POLICIA RODOVIÁRIA DE SUA JURISDIÇÄO , QUE PRESTA TODA ORIENTAÇÄO A RESPEITO.

POR EXEMPLO , O QUE É PRECISO SABER PARA TRANSPORTAR O BARCO EM UMA CARRETA , PELAS ESTRADAS DO PAIS ? OU ENTÄO  , COMO  DEVE SER ACONDICIONADA A BAGAGEM OU CARGA SOBRE O BAGAGEIRO NO TETO DOS CARROS ? QUAIS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E QUE PROVIDÊNCIAS DEVEM SER TOMADAS ANTES DA PARTIDA  ? PARA QUEM  NÄO SABE , O TRANSPORTE DE CARGAS SOBRE A CARROCERIA DE VEÍCULOS CLASSIFICADOS NAS ESPÉCIES AUTOMÓVEL E MISTOS , É REGULAMENTADO PELO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO , POR MEIO DA RESOLUÇÃO 577 , DE 9/7/81 . VÁRIAS PORTARIAS E RESOLUÇÖES REGULAMENTAM A FABRICAÇÄO E USO DE REBOQUES.

O CONHECIMENTO DOS PROCEDIMENTOS CORRETOS , PORTANTO , É FUNDAMENTAL PARA QUE O PESCADOR NÄO TENHA  SURPRESAS COM A FISCALIZAÇÄO NAS ESTRADAS  , CONTRIBUINDO AINDA MELHOR PRESERVAR SUA SEGURANÇA . PARA ESCLARECER DÚVIDAS A RESPEITO , PESCA BRASIL OUVIU O CAPITÄO GAIDUKAS  , CHEFE DO GABINETE DE INSTRUÇÄO DO COMANDO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO DO ESTADO DE SÄO PAULO . ELE FALA SOBRE A LEGISLAÇÄO PARA TRANSPORTE DE CARRETAS E ORIENTA OS PESCADORES .

ANTES , PORÉM , É IMPORTANTE SABER QUE A LEGISLAÇÄO É UMA SÓ. COMPETE AO CONTRAM , ÓRGÄO MÁXIMO NORMATIVO NACIONAL DE TRÂNSITO , FAZER A LEGISLAÇÄO ESPECIFICA . EXISTE UMA INTERPRETAÇÄO DIFERENCIADA EM RAZÄO DA JURISDIÇÄO DE CADA ÓRGÄO.

PESCA BRASIL - NO CASO DO PESCADOR ESTAR REBOCANDO O BARCO , EXISTE A HIPÓTESE DA POLICIA RODOVIÁRIA DETÊ- LO E EXIGIR UMA CARTEIRA DE HABILITAÇÄO PROFISSIONAL ? 

CAPITÄO GAIDUKAS - NÄO EXISTE UMA CARTEIRA DE HABILITAÇÄO PROFISSIONAL OU AMADORA , ELA É UMA SÓ. HOJE A CATEGORIA É DE ACORDO COM O TIPO DE VEICULO QUE CONDUZ . PARA CONDUZIR AUTOMÓVEIS , AS CATEGORIAS VÄO A E E . PARA A DIREÇÄO DE MOTOCICLETAS É A A.  O MOTORISTA É CONSIDERADO PROFISSIONAL SOMENTE COM  RELAÇÄO Á FUNÇÄO QUE ELE DESEMPENHA .

PESCA BRASIL - NO CASO DO MOTORISTA ESTAR REBOCANDO UM BARCO  , COMO ELE É QUADRADO ? 

CAPITÄO GAIDUKAS - DEPENDE  DO REBOQUE QUE ESTÁ ATRELADO AO SEU VEICULO . SE FOR UM CAMINHÄO OU TRATOR E O REBOQUE FOR PESADO  , A CATEGORIA É PROFISSIONAL ; SE FOR UM VEICULO LEVE  , ATRELANDO UM REBOQUE LEVE OU SEMI - REBOQUE  , É A CATEGORIA B DE HABILITAÇÄO .

PESCA BRASIL - TOMANDO COM EXEMPLO UMA CAMIONETA  , REBONCANDO UM BARCO DE SEIS  METROS DE COMPRIMENTO  , CONTANDO COM A CARRETA ...

CAPITÄO GAIDUKAS - NÄO SE CONSIDERA  A METRAGEM DO BARCO E SIM A CAPACIDADE  DO REBOQUE . SE REBOQUE É LEVE  , A CATEGORIA  DE HABILITAÇÄO DO MOTORISTA B  , QUE PERMITE DIRIGIR VEÍCULOS COM CAPACIDADE DE ATÉ 1.500 QUILOS . NESSE CASO , NÄO HÁ DIVERGÊNCIA DE INTERPRETAÇÄO . MAS VALE OBSERVAR QUE DEVE  SER CONTADO O PESO TOTAL DE 1.500 QUILOS , SOMADOS VEICULO E REBOQUE.

PESCA BRASIL - EXISTE ALGUMA ESPECIFICAÇÄO OU NORMATIZAÇÄO PARA IDENTIFICAÇÄO DO REBOQUE ?

CAPITÄO GAIDUKAS - O REBOQUE QUE É UM VEICULO . MESMO ATRELADO A OUTRO , ELE DEVE ESTAR REGISTRADO  , LICENCIADO , COM PLACA DE IDENTIFICAÇÄO E COM SISTEMA DE ILUMINAÇÄO DOTADO DE LUZ DE FREIO E SETAS. POR NÄO SER AUTOMOTOR  , O REBOQUE ESTÁ ISENTO DE PAGAMENTO DO IPVA E DO SEGURO OBRIGATÓRIO.

BAGAGEIRO
NÄO SOMENTE OS REBOQUES QUE SOFREM REGULAMENTAÇÄO CONTRAM . A RESOLUÇÄO 577 , DE 9 DE JUNHO DE 1981  , DISPÖE SOBRE O TRANSPORTE DE CARGAS SOBRE CARROCERIAS DE VEÍCULOS CLASSIFICADOS NAS ESPÉCIES  AUTOMÓVEL E MISTOS . É O CONHECIDO “BAGAGEIRO  “ , TÄO UTILIZADO PELOS PESCADORES E UM EFICIENTE MÉTODO DE “LIVRAR ESPAÇO “ NO INTERIOR DO VEICULO . É UM ITEM QUE MERECE ATENÇÄO DO MOTORISTA .

A RESOLUÇÄO PERMITE O TRANSPORTE DE CARGAS  ACONDICIONADAS EM BAGAGEIROS E DE EQUIPAMENTOS E UTILIDADES INDIVISÍVEIS  , PRESOS A SUPORTES APROPRIADOS  , DEVIDAMENTE AFIXADOS NA PARTE SUPERIOR EXTERNA DA CARROCEIRA . MAS ESSE BAGAGEIRO , SOMANDO Á CARGA , DEVE TER ALTURA MÁXIMA DE CINQÜENTA  CENTÍMETROS E SUAS DIMENSÖES NÄO PODEM ULTAPASSAR COMPRIMENTO E LARGURA DA PARTE SUPERIOR DA CARROCERIA . DESSA FORMA , AS DIMENSÕES DOS  EQUIPAMENTOS E UTILIDADES , INDIVISÍVEIS , NÄO DEVE EXCEDER Á LARGURA E COMPRIMENTO TOTAL DO VEÍCULO.

A RESOLUÇÄO 577 ESTABELECE  , TAMBÉM  , QUE NENHUMA CARGA , EQUIPAMENTO OU UTILIDADE , DEVE IMPEDIR A VISIBILIDADE DO CONDUTOR . ESSAS NORMAS SÄO APLICADAS TAMBÉM AOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS  , SE AUTORIZADO PELO PODER CONCEDENTE.

RESOLUÇÃO Nº 012- CONTRAN


RESOLUÇÃO Nº012, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1998

RESUMO DESCRITIVO:

ESTABELECE OS LIMITES DE PESO EDIMENSÕES PARA VEÍCULOS QUE TRANSITEM POR VIAS TERRESTRES.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, USANDO DA COMPETÊNCIA QUE LHE CONFERE INCIDO I, DO ART.12 , DA LEI 9.503 DE 23 DE SETEMBRO DE 1997, QUE INSISTIU O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO – CTB E CONFORME DECRETO Nº 2.327, DE 23 DE SETEMBRO DE1997, QUE TRATA DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO.

CONSIDERANDO O ART.99, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, QUE DISPÕES SOBRE PESO E DIMENSÕES, E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DEESTABELECER OS LIMITES DE PESOS E DIMENSÕES PARA A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS;

RESOLVE:

ART.1º. AS DIMENSÕES AUTORIZADAS PARA VEÍCULOS, COM OU SEM CARGA, SÃO AS SEGUINTES:

 I-  LARGURA MAXIMA: 2,60M;

II- ALTURA MAXIMA:     4,40M;

III- COMPRIMENTO TOTAL:

A) VEÍCULOS SIMPLES  : 14,00M;

B) VEÍCULO ARTICULADO : 18,15M;

C) VEÍCULO COM REBOQUE :19,80M.

PARÁGRAFO 1º. OS LIMITES PARA COMPRIMENTO DO BALANÇO TRASEIRO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO E DE CARGAS SÃO AS SEGUINTES:

NOS VEÍCULOS SIMPLES DE TRANSPORTE DE CARGA, ATÉ 60%(SESSENTA POR  CENTO) DA DISTÂNCIA ENTRE OS DOIS EIXOS, NÃO PODENDO EXCEDER A 3.50M  (TRÊS METROS E CINQUENTA CENTÍMETROS);

NOS VEÍCULOS SIMPLES DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS:

A) COM MOTOR TRASEIRO: ATÉ 62% (SESSENTA E DOIS POR CENTO) DA DISTÂNCIA ENTRE EIXOS;

B) COM MOTOR CENTRAL: ATÉ 66% (SESSENTA E SEIS POR CENTO) DA DISTÂNCIA ENTRE EIXOS;

C) COM MOTORDIANTEIRO:ATÉ 71%(SETENTA E UM POR CENTO) DA DISTÂNCIA ENTRE EIXOS.

PARÁGRAFO 2º A DISTÂNCIA ENTRE EIXOS, PREVISTA NO PARÁGRAFO ANTERIOR, SERÁ MEDIDA DE CENTRO A CENTRO DAS RODAS DOS EIXOS DOS EXTREMOS DOS VEÍCULOS.

PARÁGRAFO 3º NÃO É PERMITIDO O REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS, CUJAS DIMENSÕES EXCEDEM AS FIXADAS NESTE ARTIGO , SALVO NOVA CONFIGURAÇÃO REGULAMENTADA POR ESTE CONSELHO.

PARÄGRAFO 4º OS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO, COM DIMENSÕES EXCEDENTES AOS LIMITES FIXADOS NESTE ARTIGO, REGISTRADOS E LICENCIADOS ATÉ 13 DE NOVEMBRO DE 1996, PODERÃO CIRCULAR ATÉ SEU SUCATEAMENTO, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA E SEGUNDO OS CRITÉRIOS ABAIXO:

I- PARA VEÍCULOS QUE TENHAM COMO DIMENSÕES MÁXIMAS, ATÉ 20,00 METROS DE COMPRIMENTO, ATÉ 2,86 METROS DE LARGURA E ATÉ 4,0 (QUATRO) METRO DE ALTURA, SERÁ CONCEDIDA AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA DEFINITIVA, FORNECIDA PELA AUTORIDADE COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE VIA, DEVIDAMENTE VISADA PELO PROPIETÁRIO DO VEÍCULO OU SEU REPRESENTANTE CREDENCIADO, PODENDO CIRCULAR DURANTE AS VINTE QUATRO HORAS DO DIA, COM VALIDADE ATÉ SEU SUCATEAMENTO, E QUE CONTERÁ OS SEGUINTES DADOS:

A) NOME E ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO;

B) CÓPIA DO CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO VEÍCULO- CRLV;

C) DESENHO DO VEÍCULO, SUAS DIMENSÕES E EXCESSOS

2) PARA OS VEÍCULOS, CUJAS DIMENSÕES EXCEDEM OS LIMITES PREVISTOS  NOS INCISO I, SERÁ CONCEDIDA AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA ANUL, FORNECIDA PELA AUTORIDADE COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE  A VIA E CONSIDERANDO OS LIMITES DESSA VIA, COM  VALIDADE DEUM ANO, RENOVADA ATÉ O SUCATEAMENTO DO CONJUNTO VEICULAR OBDECENDO OS SEGUINTES PARÂMETRO:

A) VOLUME DE TRÁFEGO;

B) TRAÇADO DAVIA 

C) PROJETO DO CONJUNTO VEICULAR, INDICANDO DIMENSÕES DE LARGURA, COMPRIMENTO E ALTURA, NÚMERO DE EIXOS, DISTÂNCIA ENTRE ELES E PESOS.

PARÁGRAFO 5º DE ACORDO COM O ART 101 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, AS DISPOSIÇÕES DOS PARÁGRAFOS ANTERIORES, NÃOSE APLICAM AOS VEÍCULOS ESPECIALMENTE PROJETADOS PARA O TRANSPORTE DE CARGA DIVISÍVEL.

ART.2º OS LIMITES MÁXIMOS DE PESO BRUTO TOTAL E PESO BRUTO TRANSMITIDO POR EIXO DE VEÍCULO, NAS  SUPERFICIES DAS VIAS PUBLICAS , SÃO AS SEGUINTES:

1- PESO BRUTO TOTAL POR UNIDADE OU COMBINAÇÕES DE VEÍCULO :45T;

2- PESO BRUTO POR EIXO ISOLADO :10T;

3- PESO BRUTO POR CONJUNTO DE EIXOS EM TANDEM, QUANDO ADISTÂNCIA ENTRE OS DOIS PLANOS VERTICAIS, QUECONTENHAM OS CENTROS DAS RODAS, FOR  SUPERIOR A 1,20M E INFERIOR OU IGUAL A 2,40M : 17T;

4- PESO BRUTO POR CONJUNTO DE DOIS EIXOS NÃO EM TANDEM, QUANDO A DISTANCIA ENTRE OS DOIS PLANOS VERTICAIS, QUE CONTENHAM OS CENTRO OS CENTRO  DAS RODAS , FOR SUPERIOR A 1,20M E INFERIOR A 2,40M :15T;

5- PESO BRUTO POR CONJUNTO DE TRÊS EIXOS EM TANDEM, APLICÁVEL SOMENTE A SEMI-REBOQUE, QUANDO A DISTÂNCIA ENTRE OS TRÊS PLANOS VERTICAIS, QUE CONTENHAM OS CENTROS DAS RODAS, FOR SUPERIOR A 1,20 M E INFERIOR OU IGUAL A 2,40 M : 25T;

6- PESO BRUTO POR CONJUNTO DE DOIS EIXOS, SENDO UM DOTADO DE QUATRO PNEUMÁTICOS E OUTRO DE DOIS PNEUMÁTICOS INTERLIGADOS POR SUSPENSÃO ESPECIAL, QUANDO A DISTÂNCIA ENTRE OS DOIS PLANOS VERTICAIS QUE CONTENHAM OS CENTROS DAS RODAS FOR:

A) INFERIOR OU IGUAL A 1,20 M:9T

B) SUPERIOR A 1,20 M E INFERIOR OU IGUAL A2,40 M : 13,5T.

PARAGRÁFO 1º. CONSIDERAR-SE – ÃO EIXOS EM TANDEM DOIS OU MAIS EIXOS QUE CONSTITUAM UM CONJUNTO INTEGRAL, PODENDO QUALQUER DELES SER OU NÃO MOTRIZ.

PARAGRÁFO 2º. QUANDO, EM UM CONJUNTO DEDOIS EIXOS, A DISTÂNCIA ENTRE  OS DOIS PLANOS VERTICAIS PARALELOS, QUE CONTENHAM OS CENTROS DAS RODAS, FOR SUPERIOR A 2,40 M CADA EIXO SERÁ CONSIDERADO COMO SE FOSSE ISOLADO.

PARAGRÁFO3º.EM QUALQUER PAR DE EIXOS OU CONJUNTO DE TRÊS EM TANDEM, COM OUTRO PNEUMÁTICO EM CADA, COM OS RESPECTIVOS LIMITES LEGAIS DE 17T E 25T, A DIFERENÇA DE PESO  BRUTO TOTAL ENTRE OS EIXOS MAIS PROXIMOS NÃO DEVERÁ EXCEDER A 1.700KG

PARAGRÁFO 4º O REGISTRO E O LICENCIAMENTO DE VEÍCULO COM PESO EXCEDENTE AOS LIMITES FIXADOS NESTE ARTIGO NÃO É PERMITIDO, SALVO NOVA CONFIGURAÇÃO REGULAMENTADAPOR ESTE CONSELHO.

PARAGRÁFO 5º AS CONFIGURAÇÕES DE EIXOS DUPLOS COM DISTANCIA  DOS DOIS PLANOS VERTICAIS, QUE CONTENHAM OS CENTROS DAS RODAS INFERIOR A 1,20M, SERÃO REGULARMENTADAS POR ESTE CONSELHO, ESPECIFICANDO OS TIPOS DE PLANOS E PESO  POR EIXO, APÓS OUVIR O ÓRGÃO RODOVIÁRIO ESPECÍFICO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES.

PARÁGRAFO 6º OS ÔNIBUS COM PESO POREIXO SUPERIOR AO FIXADO NESTE ARTIGO E LICENCIAMENTO ANTES DE 13 DE NOVEMBRO DE 1996, PODERÃO CIRCULAR ARÉ O TÉRMINO DA SUA VIDA ÚTIL, DESDE QUE RESPEITADO O DISPOSTO NO ART.100, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E OBSERVADAS AS CONDIÇÕES DO PAVIMENTO EDAS OBRAS DE ARTE RODOVIÁRIAS.

ART.3º OS LIMITES MÁXIMOS DE PESO BRUTO POR EIXO, ESTABELECIDOS NO ARTIGO ANTERIOR, SÓ PREVALECEM.

1. SE TODOS OSEIXOS FOREM  DOTADOS DE, NO MÍNIMO, 4 PNEUMÁTICOS CADA UM;

2. SE TODOS OS PNEUMÁTICOS, DE UM MESMO CONJUNTO DE EIXOS, FOREM DA MESMA RODAGEM E CALÇAREM RODAS NO MESMO DIÂMETRO.

PARÁGRAFO1º NOS EIXOS ISOLADOS, DOTADOS DE DOIS PNEUMÁTICOS CADA, DESDE QUE DIRECIONAIS, O LIMITE MÁXIMO DE PESO SERÁ DE 6T (SEI TONELADAS) OBSERVADA A CAPACIDADE E OS LIMITES DE PESO INDICADOS PELO  FABRICANTE DOS PNEUMÁTICOS.

PARAGRÁFO2º NO CONJUNTO DE DOIS EIXOS, DOTADOS DE DOIS PNEUMÁTICOS CADA, DESDE QUE DIRECIONAIS, O LIMITE MÁXIMO DE PESO SERÁ DE 12T (DOZE TONELADAS).

ART.4º O NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTA RESOLUÇÃO IMPLICARÁ NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.231 DO CODIGO DE TRÂNSITO, NO QUE COUBER.

ART5º ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

IRIS REZENDE-MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ELISEU PADILHA-MINISTÉRIO DOS TRANSPORTE

LINDOLPHO CARVALHO DIAS- MINISTRO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

GEN.GLEUBER VIEIRA-(MINISTÉRIO DO EXERCITO (REPRESENTANTE)

LUCIANO OLIVA PATRICIO- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

JULIO CESAR M. PEDROSA-MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

CARLOS CEZAR DE ALBUQUERQUE- MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(DOU DE 12/02/98)

ESTÁ SUBORDINADO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM  CONVENÇÕES E ACORDOS INTERNACIONAIS E  AS NORMAS DO CONTRAN.

ART.143. OS  CANDIDATOS PODERÃO HABILITAR-SE NAS CATEGORIAS  A E E, OBEDECIDA A SEGUINTE GRADAÇÃO:

1. CATEGORIA A- CONDUTOR DE VEÍCULO MOTORIZADO DE DUAS OU TRÊS RODAS, COM OU SEM CARRO LATERAL;

2. CATEGORIA B- CONDUTOR DE  VEÍCULO MOTORIZADO, NÃO ABRANGIDO PELA CATEGORIA A, CUJO PESO BRUTO NÃO EXCEDA A TRES MIL E QUINHENTOS QUILOGRAMAS;

3. CATEGORIA C-CONDUTOR DE VEÍCULO MOTORIZADO UTILIZADO EM TRANSPORTE DE CARGA, CUJO PESO BRUTO TOTAL EXCEDA A TRES MIL QUINNHENTOS QUILOGRAMAS;

4. CATEGORIA D- CONDUTOR DEVEÍCULO MOTORIZADO UTILIZADO EM TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, CUJA LOTAÇÃO EXCEDA A OITO LUGARES, EXCLUÍDO O DO MOTORISTA;

5. CATEGORIA E-CONDUTOR DE COMBINAÇÃO DE VEÍCULOS EM QUE A UNIDADE TRATORA SE ENQUADRE NAS CATEGORIAS B,C OU D E CUJA UNIDADE ACOPLADA, REBOQUE, SEMI-REBOQUE OU ARTICULADA, TENHA SEIS MIL QUILOGRAMAS OU, AINDA, PESO ENQUADRADO NA CATEGORIA TRAILER .

1º PARA HABILITAR-SE NA CATEGORIA C, O CONDUTOR DEVERÁ ESTAR HABILITADO NO MINÍMO HÁ UM ANO NA CATEGORIA B E NÃO TER COMETIDO NENHUMA INFRAÇÃO GRAVE OU GRAVÍSSIMA, OUSER REINCIDENTE EM INFRAÇÕES MÉDIAS, DURANTE OS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES.

2. APLICA-SE O DISPOSTO NO INCISO V AO CONDUTOR DA COMBINAÇÃO DE VEÍCULOS COM MAIS DE UMA UNIDADE TRACIONADA, INDEPENDENTEMENTE DA CAPACIDADE DE TRAÇÃO OU DO PESO BRUTO TOTAL.

ART.144- O TRATOR DE RODA, O TRATOR DE ESTEIRA, O TRATOR MISTO OU O EQUIPAMENTO AUTOMOTOR DESTINADO A MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS OU EXECUÇÃO DE TRABALHO AGRÍCOLA, DE TERRAPLANAGEM, DE CONSTRUÇÃO OU DE PAVIMENTAÇÃO SÓ PODEM SER CONDUZIDOS NA VIA PÚBLICA POR CONDUTOR  HABILITADO NAS CATEGORIAS C,D OU E.
ART.145. PARA HABILITAR-SE NAS CATEGORIAS D E E OU PARA CONDUZIR  VEÍCULO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, DE ESCOLARES, DE EMERGÊNCIA OU DE PRODUTO PERIGOSO, O CANDIDATO DEVERÁ PREENCHER OS SEGUINTES REQUISITOS:

I- SER MAIORDE 21 ANOS;

II ESTAR  HABILITADO:

A) NO MÍNIMO HÁ DOIS ANOS NA CATEGORIA B, OU NO MÍNIMO HÁ UM ANO NA CATEGORIA C, QUANDO PRETENDER  SE HABILITAR NA CATEGORIA D;
B) NO MÍNIMO HÁ UM ANO NA CATEGORIA C, QUANDO PRETENDER SE HABILITAR NA CATEGORIA E;
C) NÃO TER COMETIDO NENHUMA INFRAÇÃO GRAVE OU GRAVÍSSIMA SER REINCIDENTE EM INFRAÇÕES MÉDIAS DURANTE OS ÚLTIMOS 12 MESES.

D) SER APROVADO EM CURSO ESPECIALIZADO.

DICAS

1. QUANDO VOCÊ USA SUA EMBARCAÇÃO PARA O MAR TRACIONE COM UMA CARRETA DE MADEIRA OU ALUMÍNIO E CASO USE NO RIO ÁGUA DOCE PODE USAR CARRETA DE FERRO;

2. AMARRE BEM A SUA EMBARCAÇÃO NA CARRETA COM FITA LEVEFIX DA PROA, DA POPA PARA O BERÇO E O BERÇO DO BARCO A FRENTE DA CARRETA

3. CASO A SUA CARRETA NÃO TENHA COLOQUE UM ENGATE AUTOMÁTICO  “SAI FORA DE PINO”

4. REAPERTE OS PARAFUSOS DA CARRETA DA RODA, DOS JUMELOS E DOS GRAMPOS DO EIXO.

5. VERIFIQUE SE A RODA ESTA COM JOGO PELO DESGASTE DO ROLAMENTO

6. TENHA SEMPRE QUE POSSÍVEL UM GARFO GIRATÓRIO NA PROA DA CARRETA

7. MUITO IMPORTANTE: O BALANCEAMENTO DA CARRETA NO MÁXIMO NO ENGATE DA CARRETA TEM QUE PESAR APOIADO NA BOLA 15 KG

8. MESMO COM ENGATE AUTOMÁTICO ACONSELHA A TRAVA COM PARAFUSO OU CADEADO A ALAVANCA E AMARRAR COM CABO DE AÇO CORRENTE OU CABO 10MM NO MÍNIMO DE NYLON OU POLIPROPILENE A CARRETA NO ENGATE INFERIOR DE CARRO

9. NÃO ANDE EM ALTA VELOCIDADE COM SUA CARRETA, NÃO PASSE DE 120 KM/H POR FAVOR

10. NA FREAGEM NÃO A USE BRUSCAMENTE PODE OCORRER UM L NA CARRETA

11. NA RÉ TAMBÉM TOME CUIDADO DE NÃO DAR L

12. VÊ SE A CHAVE DO SEU CARRO SIRVA NO PARAFUSO DA RODA DA CARRETA GERALMENTE É RODA DE GOL

13. CALIBRAR EM CARRETA DE FERRO 15 A 16 LIBRAS E CARRETA DE MADEIRA 18 A 22 LIBRAS

14. LEVE UM ESTEPE NA VIAGEM E SE POSSÍVEL UM MACACO HIDRÁULICO

15. OBSERVE ANTES DE VIAJAR SE A LIGAÇÃO DO KIT DE ILUMINAÇÃO BATE A SETA, FREIO, LANTERNA

16. É OBRIGATÓRIO O USO DE PARALAMA

17. CARRETA É ISENTA DE IPVA E SEGURO OBRIGATÓRIO. MAS TODO O ANO O USUÁRIO TEM QUE IR NO DETRAN PARA LICENCIAR 

18. CARRETA NÃO LEVA MULTA, QUEM LEVA É O CARRO  

19. É OBRIGATÓRIO O USO DE LONA DE COBERTURA NO BARCO

20. TIROU DA ÁGUA SALGADA LAVE A CARRETA COM SABÃO DE COCO

21. LEVAR UM PNEU DE ESTEPE SIMILAR A RODAGEM DA SUA CARRETA

22. CALIBRAR A SUA CARRETA SE FOR DE AÇO DE 16 A 18 LIBRAS, SE FOR DE MADEIRA DE 18 A 20 LIBRAS

TOMADA  DO CARRO

















1. Seta Direita 







4. Terra

2. Lanterna








5.  Freio

3.  Seta Esquerda



                                                                                      KIT ILUMINAÇÃO  (pará-choque)


























 LANTERNA (fraca)





LANTERNA (fraca)





      POD 2650





 PISCA





 FREIO (forte)





   PISCA





FREIO (forte)





Encaixe





 3





 2





 4





Nulo





 5





Nulo





 1
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